


Marechal Cândido Rondon, em 20 de abril de 2020.







Caro Contador,

Atendendo pedido formulado pelos integrantes da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, e considerando o apontamento existente no Parecer Jurídico exarado em 28 de fevereiro de 2020 pelo Dr. Victor Eduardo Bertoldi Boff, encaminho em anexo o Projeto de Lei Complementar nº 05/2019, que altera o parágrafo único do artigo 7º da Lei Complementar nº 034, de 18 de dezembro de 2003. 

Em sua, a presente matéria dispõe sobre a redução do valor da contribuição da iluminação pública. Porém, referido Projeto não contempla medidas de aferição de viabilidade do sistema, necessitando portanto da elaboração de parecer contábil estimando a modificação do incentivo concedido. 

No aguardo de sua manifestação.

Atenciosamente,



LUÍS CARLOS DIESEL
Oficial Legislativo







Ao Sr.
EDON GEVAROVSKY
M.D. Contador da Câmara Municipal
Marechal Cândido Rondon – PR
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